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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE NOVA ALVORADA DO SUL-MS (PREVNAS)  

Curacicor 
Gestão 2018/2021 

RESOLUÇÃO N° 020/2018 

0 Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Alvorada do Sul - PREVNAS, em conformidade com o disposto 
nos incisos I, II, IV e XVIII, do  art.  33 da Lei n°695/2015, de 27 de abril de 2015. 

RESOLVE: 

Art.  1° Referendar os atos praticados pela Diretoria Executiva relativos às ações 

promovidas para o aditamento do contrato da Assessoria Jurídica e Previdenciária 
por mais 03 (três) meses, ou seja, com a vigência de 1° de outubro de 2018 a 31 

de dezembro de 2018, contrato n° 001/2015, firmado com a ACONPREV — 
Consultoria Administrativa e Previdenciária Ltda- ME, podendo encerrar antes, 
dependendo da conclusão do processo licitatório na modalidade tomada de preços.  

Art.  2° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

Nova Alvorada do Sul - MS, 20 de setembro de 2018.  

Presidente Conselho Curador 

PREVNAS- Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul-M  
E-MAIL:  prevnas.dir@prevnas.ms.gov.br 	(67) 34561008 



O Conselho Curador do Insttuto de Previdincia Social dos Servidores 
Municipais de Nova Alvorada do Sul PREVNAS, em conformidade com o disposto 
nos incisos I, II. IV e XVIII, do  art.  33 da Lei n° 89512015, oe 27 de abril de 2015 

RESOLVE: 

Art.  1° Referendar os atos pratcacios pela Diretoria Executiva reiativos do ações 
promovidas pare o aditamento do contrato da Assessora Jurfdica e Previdenciana 
por mais 03 (três)  mews,  ou sons, com a vigência del de outubro de 2018 a 31 
de dezembro de 2018, contrato n` 00112015, firmado  corn  a ACONPREV — 
Consultoria Administrativa e Prev4encteria Ltda. ME, podendo encerrar antes. 
dependendo da conclustio do processo lictaterio na modalidadetornada de preços. 

M. 2° Esta Resolução entra  ern  vigor a partir desta data. 

Nova Alvorada do Sul MS. 20 de setembro de 2018 
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Luciano Soiree  

Presidente Conselho Curador 
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RESOLUCA-  0 N° 020/2018 

Excelentíssimo Senhor. 
Vereador EDIR ALVES MESQUITA 
D. D. Presidente do Poder Legislativo Municipal 
Nesta  

Ref.  
MENSAGEM E RAZOES DE VETO AO  PL  012, DE 27 DE AGOSTO DE 2018 

Vejamosi 

O artigo 1° institui um  programs  para atendimento de 
especialidade medica na rede municipal de saúde, ao passo que, o artigo 2° prevê 
que, em caso de inexistência de profissionais suficientes no quadro de servidores da 
saúde, o Município deverá fazer a contratação para integração de uma equipe que 
deve ser composta medico pediatra, enfermeira e uma técnica de enfermagem, 
consoante estabelece o artigo 3' que, indusive, estabelece as funções que deverão 
ser desempenhadas pela referida equipe. 

0 artigo 40  fixa que os recursos para fazer frente es despesas 
com a execuçho do programa deverão ser extrafdos do orçamento da Secretaria 
Municipal de Saúde, complementado pelo artigo 7°, que inclui tais despesas no 
orçamento do Município. 

0 artigo 50  estabelece a periodicidade do atendimento, ao 
passo que o artigo 6° impõe ao Poder Executivo a regulamentação da lei no prazo 
de seis meses de sua publicação. 

A toda evidência, a um só tempo, a proposta legislativa cria 
despesas correntes e continues aos cofres púdicos, o que interfere diretamente no 
orçamento municipal quando dispõe  quo  as despesas decorrentes da aplicação da 
lei correrão por dotações orçamentárias próprias, bem como, diz respeito a 
organização e funcionamento da Administração Municipal, mais especificamente as 
atribuições e fixação de formas de atendimento, o que 6 de competência da Chefe 
do Poder Executivo, acarretando em ações que obrigam este Poder a criar atribuição 
aos órgãos da Administração e ainda contratar servidores para desempenho das 
funções criadas. 

A função legislativa da  Camara  de Vereadores 6, notadamente, 
típica e ampla, porem residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, 
expressa e privativamente, á iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Nesse contexto, 
o artigo 37 da Lei Orgânica Municipal assim dispõe: 

Art.37 -  Sao  de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis 
Complementares e as leis que disponham sobre: 
I criação, transformacao ou extinção de cargos. funcões 
ou emoregos Públicos na Administracao direta e 
autarquias, ou aumento de sua remuneração  
II - a carreira do servidor público do Poder Executivo, das 
administrações: direta, indireta e autarquias, seu regime 
juridico, provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria: 
Ill - a criacio. a estruturacão e as atribuicões das 
Secretarias o demais órgaos da administração publica: e.  
IV- matéria orcamenteria. e as gue autorizem a abertura de 
créditos ou concedam auxilios, prêmios ou subvencoes.  

Parágrafo Único - Não será admitido aumento de despesas 
previstas nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito 
Municipal. ressalvado o disposto nos paragrafos 3' e 40  do 
Artigo 166 da Constituição Federal. 

Da análise do artigo acima mencionado constato facimente 
que compete privativamente a Chefe do Poder Executivo Municipal a iniciativa de 
leis  qua  disponham sobre matéria orçamentária (criação/aumento de despesas não 
previstas inicialmente na LOA), bem como, sobre as atribuições de órgãos da 
Administração Pública, como 6 o caso da instituição do Programa de Atendimento 
Médico Pediátrico nas Unidades de Saúde do Municipio'. 

As hipóteses de desrespeito à esfera de competencia de outro 
Poder levam h inconstitucionalidade formal do ato legislativo, impondo a declaração 
de nulidade total como expressão técnico legislativa. Esta e a lição do eminente 
Ministro do Supremo Tribunal Federal.  Garner  Ferreira Mendes: 'Defeitos  formals.  
tais como a inobservtincia das disposições atinentes e iniciativa da lei ou 
compe(Oncia legislativa. levam, normalmente, a uma declaração de nu/idade  
hag  uma vez que, nesse  cast),  não se vislumbra a possibilidade de divisão da lei  
ern  partes  Midas  e invalidas". (grifei) 

AUTORIA: Ver. Francisco Sales dos Santos 	 entendimento: 
	Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 

Exmo. Senhor Presidente, 

Ao tempo em que cumprimento cordialmente Vossa 
Excelência, acuso o recebimento do Projeto de Lei n.° 012/2018, e, sirvo-me do 
presente pare comunicar esta E. Casa de Leis que. nos ternos do  art.  41, § 1°, da 
Lei Organica Municipal, decidi vetar Intecealmente a proposição aprovada em 
plenário, pelas razões abaixo dispostas. 

De iniciativa parlamentar, da lavra do Vereador Francisco Sales 
do Santos, o projeto aprovado "institui programa de atendimento médico  pediatric°  
nas unidades de saúde de Nova Alvorada do Sul e dá outras providências", tratando. 
de fato, da criação de um programa de atendimento de especialidade medica no 
atendimento da rede municipal de saúde. 

Sem embargo dos altivos propósitos que motivaram a inciativa, 
não posso acolher a proposta para o fim de se tomar lei  imperative,  merecendo ser 
vetada por flagrante vicio de iniciativa, eis que, alem de promover a criação de 
despesa no orçamento público municipal, o diploma versa sobre matéria de natureza 
tipicamente  administrative,  vinculada a organização e funcionamento dos órgãos que 
integram a administração pública municipal, a qual se insere, pois, no campo da 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal quanto à iniciativa 
legislativa.  

O desrespeito a prerrogativa de iniciar o processo de 
positivação do Direito, gerado pela usurpação de poder 
sujeito á clausula cie reserva. traduz vice) juridico de 
gravidade inquestionavel, cuja ocorrência reflete tipica 
hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, 
de modo irremissível, a própria integridade do ato 
legislativo eventualmente editado'. (grifei) 

Nesse sentido, inclusive, posiciona-se o entendimento 
protoriano em situações andogas: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n.° 
94812011, de Bertiona, de iniciativa legislativa, que autoriza 
a criação de programa de patrocínio aos atletas deficientes 
físicos e  metals,  Criacão de ohrigaçOes para a 
Administração Municipal. Ingerencia indevida. Proposta 
que deveria partir do Executivo local. Vicio de iniciativa  
confiogracio. Ofensa direta ao orincipio da Separação cios  
Poderes, bem corno aos artigos 5o e 47. II e XIV, ambos da 
Constituição Estadual. Inconstitucionalidade formal 
reconhecida. Norma. ademais, que não indica a fonte de 
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